
LEI  Nº  1321/2001 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
 
A Câmara Municipal de Ouro Branco aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao orçamento da 

Câmara Municipal, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),para a seguinte dotação. 
 
01.00.000 – Câmara Municipal 
01.01.000 – Corpo Legislativo 
01.01.001.2.014– Ação Legislativa 
 

3.2.5.0.00 – Transferências e Pessoas 
3.2.5.0.01 – Verba Indenizatória ..........................................................R$ 50.000,00 
 

Art. 2º Como recurso para o crédito aberto no art. anterior, 
ficam anulados, parcialmente, das seguintes dotações. 
 

01.03 – Diretoria Geral 
01.01.001.1.003 – Construção de prédio próprio para a Câmara Municipal 
4110.01 – Diversos conforme projetos ................................................R$ 50.000,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de junho de 2001. 

 
Ouro Branco, 24 de agosto de 2001. 

 
 
     Hélio Márcio Campos 
     Prefeito Municipal 
  
 

 Dra. Flávia Soares Moreira Chaves 
Procuradora Geral 


